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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Nº 03/2023

 

PROCESSO N.º 0069.205955/2021-08

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 138/2023/SUPEL/RO

OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de processamento de dados, com a entrega dos bens permanentes a serem
incorporadas no patrimônio da Secretaria, devendo ser de primeiro uso e novos, sendo objeto da pretensa aquisição: Notebook, Monitor Tipo II, Base de Monitor, Nobreak, Tablets, Fragmentadora, Terminal de Vídeo
Conferência do Tipo studio, “All-in One”, com Microfone e Câmeras Embu�dos, Tv 65" Polegadas 4K, visando atender as necessidades da SEOSP, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogáveis nos termos do art. 57
da Lei 8.666/93.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições con�das na Portaria nº 186/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 07 de
dezembro de 2022, torna público aos interessados, em especial as empresas que re�raram o instrumento convocatório, os seguintes ques�onamentos e respostas referente a Pedidos de Esclarecimentos/Impugnações das
empresas interessadas na par�cipação do certame, os documentos estão disponíveis para consulta no site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

As questões apresentadas que tratam do Termo de Referência, foram examinados pela SEOSP/NTI, sendo de inteira responsabilidade daquela Secretaria.

 

 

I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, interesse processual, fundamentação e tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 26.182/2021, e do item
3.1 e 4.1 do Edital, conforme comprovam os documentos colacionados ao processo administra�vo SEI relacionado a este PE 138/2023/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas ao Pedido de Impugnação e
Esclarecimentos.

 

II. DA SÍNTESE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO E DA ANÁLISE DO MÉRITO

 

 

Esclarecimento Empresa 01 Resposta da SEOSP e SUPEL

Referente ao item 01

Esclarecimento 01

10.1 Mouse sem fio, interface 2.4 GHz, bluetooth 5.0, resolução de no mínimo 8000 DPI's; Alteração feita de 1000 DPI’s para 8000 DPI’s , torna a
caracterís�ca do acessório altamente restri�va, pois a quan�dade de DPI’s 8 vezes maior do que a solicitada anteriormente, além de não ser uma
caracterís�ca u�lizada normalmente no mercado. Entendemos que o item principal por se tratar de uma Worksta�on móvel já é um produto bem

Resposta: Informamos que os mouses solicitados foram de 8000 DPI,
dessa forma, não serão aceitos mouses com DPIs menores do que o
solicitado, essa medida foi adotada para garan�r uma melhor
experiência a equipe técnica, uma vez que mouses de alta DPI
oferecem precisão aprimorada e maior velocidade de rastreamento.

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
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especifico , visando ampliar a compe��vidade e permi�r a oferta de equipamentos com tecnologia recente, entendemos que serão aceitos mouses
com até 4000 DPI’s, caracterís�ca esta mais u�lizada no mercado corpora�vo, está correto nosso entendimento?

 

Esclarecimento 02

Em relação ao suporte dos equipamentos, com o obje�vo de acelerar o tempo de reparo do produto, entendemos que o atendimento inicial poderá
ocorrer através de contato telefônico (0800), realizado pela contratante, no qual, com a colaboração da equipe de TI da contratante ou com o próprio
usuário se iden�ficará o problema do equipamento. Caso seja iden�ficado nesta fase de diagnós�co, a necessidade de troca de peças, será acionado
imediatamente o atendimento on-site. Está correto nosso entendimento?

Resposta: Este ques�onamento já foi respondido conforme
publicação no site da SUPEL.

Condições Gerais

Esclarecimento 03

12.3.1. O prazo de entrega do(s) equipamento(s) será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecu�vos, contados a par�r do primeiro dia ú�l após a
úl�ma assinatura do Contrato pelas partes;

Sobre este requisito destacamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" aos quais seriam encontrados previamente
disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação frente
aos requisitos constantes no certame.

O processo de fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a produção propriamente dita, testes de
produção e controle de qualidade, faturamento e transporte.

Ocorre que ainda estamos enfrentando uma situação de pandemia e seus reflexos, onde os prazos es�pulados em edital são incompa�veis com o
mercado, pois estão baseados em uma situação normal de funcionamento da cadeia produ�va. Atualmente a capacidade de produção está saturada
para o presente ano e a falta de insumos/componentes no mercado para fabricação dos equipamentos solicitados agrava a crise no mercado.

Se o fornecedor possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do pedido, ainda assim não seria possível realizar a entrega dos
equipamentos em 45 (quarenta e cinco) dias, devido as dificuldades de transportes, limitações de voos e reduções da mão de obra nos parques fabris
oriundo do con�ngenciamento dos trabalhadores causados pelo Covid-19 tudo isto agravado pela atual falta de insumos e componentes, portanto não
é possível garan�r o prazo de entrega solicitado pelo edital.

Crise dos semicondutores (matéria completa no link abaixo)

Chega a ser impressionante que um componente tão crucial para indústrias de diferentes segmentos tenha sua produção global concentrada em menos
de meia dúzia de players. Mas é assim que acontece quando o assunto é semicondutor. A pandemia levou o setor a uma crise de abastecimento. Por
um lado, houve interrupção das cadeias de produção, por causa de lockdowns provocados em 2020-2021. Isso derrubou a oferta. Por outro lado, o
confinamento fez explodir o comportamento por soluções remotas e digitais, aumentando a demanda. A lacuna entre encomenda e entrega chegou ao
recorde de 22 semanas.

A previsão de normalizar a cadeia seria apenas no úl�mo trimestre de 2023. Isso se torna logís�ca e geopoli�camente complexo quando se mergulha
na indústria de semicondutores.

h�ps://www.istoedinheiro.com.br/semicondutores-2022-ainda-sera-um-ano-tenso-para-acadeia-de-suprimento-e-tema-cada-vez-mais-geopoli�co/

h�ps://www.businessinsider.com/supply-shortages-semiconductor-chips-crisis-us-china-tradewar-biden-2021-10

h�ps://�me.com/6102879/semiconductor-chip-shortage-tsmc/

h�ps://www.climatempo.com.br/no�cia/2021/06/03/seca-em-taiwan-e-a-pior-desde-1964-0161

h�ps://www.forbes.com/sites/emanuelabarbiroglio/2021/05/31/no-water-no-microchips-what-ishappening-in-taiwan/?sh=32210d9622af

h�ps://www.terra.com.br/no�cias/climatempo/seca-em-taiwan-e-a-pior-desde-1964, 2c0b7a28177615ec1a0d95f07e6b5�5lf4am7zd.html

h�ps://pr.tsmc.com/english/news/2880

h�ps://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/11/apple-reduz-producao-de-ipad-para-alocarchips-para-iphone-13-diz-jornal.shtml

Sendo assim, reforçamos a necessidade de ajuste no prazo limite para entrega, entendemos que a contratante tem ciência que os prazos de entrega
solicitados no edital são inexequíveis devido aos mo�vos expostos acima, e que será aceita extensão do prazo de entrega para até 60 (sessenta) dias
úteis independentemente da quan�dade solicitada. Está correto nosso entendimento?

Resposta: Este ques�onamento já foi respondido conforme
publicação no site da SUPEL.
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Esclarecimento 04

Referente a Proposta inicial e documentos de habilitação:

Visando o pleno atendimento ao Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 em seu art. 26 - Após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Entendemos que juntamente com a
proposta inicial (antes da abertura do certame) apresentando-a de forma resumida, informando a marca e o modelo do produto, não serão exigidos
catálogos, folders, Cer�ficações e declarações técnicas dos equipamentos, sendo estes exigidos do licitante vencedor somente após a fase de lances
juntamente com a proposta reajustada e minuciosamente detalhada, Está correto nosso entendimento ?

Resposta:  Este ques�onamento já foi respondido conforme
publicação no site da SUPEL.

 

 

III. DA DECISÃO

 

Tendo em vista o exposto acima, bem como os fatos e argumentos jurídicos apresentados, RECEBO as arguições da impugnação da empresa interessada e, com base nos princípios previstos no art. 3º, CAPUT, da
Lei Federal 8.666/93, tendo em vista às respostas do setor técnico da SEOSP/NTI, fica man�do o prazo inicialmente estabelecido de abertura para o dia 31 de julho de 2023, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF),, no site:
www.comprasgovernamentais.gov.br permanecendo os demais termos do edital inalterados.

 

Publique-se.

Porto Velho/RO, 28 de julho de 2023.

 

Aline Lopes Espíndola

Pregoeira em Subs�tuição da Equipe KAPPA/SUPEL

Portaria nº 186/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 07 de dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Lopes Espíndola, Pregoeiro(a), em 28/07/2023, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0040361213 e o código CRC 679B03FE.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0069.205955/2021-08 SEI nº 0040361213

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

